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A Portaria Conjunta PRES/INSS/SRGPS/MPS n. 44/2024, modificou a Portaria Conjunta
PRES/INSS/SRGPS/MPS n. 38/2023, relacionada à prorrogação do auxílio por
incapacidade temporária por 30 dias, sem a necessidade de perícia.

Anteriormente, essa prorrogação prevista na Portaria Conjunta
PRES/INSS/SRGPS/MPS n. 38/2023, sem a necessidade de perícia médica, tinha
validade até 30/04/2024, necessitando de nova regulamentação para estender essa
modalidade de requerimento. 

Com isso, foi editada a Portaria Conjunta PRES/INSS/SRGPS/MPS n. 44/2024,
estabelecendo novo prazo que será até 31/05/2024. 

Portanto, ao solicitar a prorrogação dentro do prazo estabelecido, o auxílio será
prorrogado por mais 30 dias, apenas com a análise documental.

Será necessário aguardar a publicação de outra portaria para saber se essa
prorrogação automática por mais 30 dias irá continuar após o mês de maio.

O ATESTMED será o procedimento preferencial para requerimento de auxílio por
incapacidade temporária, as perícias presenciais somente serão utilizadas após
decisão  de não atendimento dos requisitos do atestado e quando a análise
documental ultrapassar a 180 dias.

Outra mudança importante referente aos benefícios por incapacidade é que o INSS
também desabilitou  a possibilidade de requerimento sem a realização de login e
senha no MEU INSS, que antes aparecia na tela inicial do site.

Além disso, alterou também o caminho para solicitação do benefício por incapacidade,
vejamos:

PORTARIA ESTENDE PRORROGAÇÃO DO
AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA

ATÉ MAIO
PORTARIA ESTENDE PRORROGAÇÃO DO

AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA
ATÉ MAIO

ACESSO A PORTARIA NA SEÇÃO #
FICA A DICA onde estão localizadas
todas as portarias do més.

Drª. Joice Lorraine da Silva Costa, membro da CPS da 58ª subseção - OAB/RJ - Leopoldina
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REQUISITOS PARA O PEDIDO

REQUISITOS PARA O LAUDO MÉDICO

Clique na figura para ter acesso ao
manual referente ao novo pedido de
benefício por incapacidade pelo PAT,
instituído pela PORTARIA CONJUNTA
DTI/DIRBEN/INSS Nº 4, DE 25 DE ABRIL DE
2024, que disponibilizamos na 21ª edição -
Abril de 2024.
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https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdqaxlA1F7aWMFSUrMOA?e=Yh33zH


ESCLARECIMENTO DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
SOBRE ERRO SISTÊMICO EM LAUDO PERICIAL

NOTICIADO NAS MÍDIAS SOCIAIS
ESCLARECIMENTO DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA

SOBRE ERRO SISTÊMICO EM LAUDO PERICIAL
NOTICIADO NAS MÍDIAS SOCIAIS

FONTE: GOV.BR

O Ministério da Previdência Social esclarece aos segurados que uma falha nos
sistemas da Dataprev fez com que laudos médicos periciais fossem emitidos
com os dizeres “blá blá blá”, no campo das “considerações”, que é preenchido
com as justificativas do Perito Médico Federal sobre a capacidade ou
incapacidade laborativa do segurado.

A Dataprev informou em nota que não houve envolvimento dos peritos
médicos, mas erro no sistema de reconhecimento de direitos . "Apesar de ter
sido identificado e corrigido tempestivamente, erros e inconsistências em
alguns PDFs de laudos médicos consideraram conteúdos de teste (com textos
utilizados para teste no formato blá-blá-blá), em vez de dados oficiais", traz o
comunicado.

A empresa afirma que a geração dos arquivos PDFs está normalizada e
ressalta que as informações preenchidas pelos peritos estão corretas nas
bases de dados do sistema.

PREVIDÊNCIA ESCLARECE QUE ERRO EM SISTEMA DA DATAPREV EMITE LAUDOS COM OS
DIZERES BLÁBLÁBLÁ EM VEZ DE PARECER PERICIAL
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MATERIAL DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
SOBRE A PORTARIA 1180 QUE ALTEROU A

PORTARIA 1467 DE 2022
MATERIAL DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
SOBRE A PORTARIA 1180 QUE ALTEROU A

PORTARIA 1467 DE 2022

PORTARIA MPS Nº 1.180, DE 16 DE ABRIL DE 2024 (*), altera a Portaria MTP nº 1.467, de 2
de junho de 2022 e foi disponibilizada na 21ª edição do Previ News Leopoldina - Abril de
2024, nesta edição estamos trazendo a apresentação do Ministério da Previdência
sobre esta portaria, basta clicar na figura e poderá baixar na íntegra para estudos.

https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdqdUzzdJNFXTRe0v3Fg?e=LVWyRT
https://1drv.ms/b/s!AlYiosFANpJdqdUzzdJNFXTRe0v3Fg?e=LVWyRT


STF retoma julgamento sobre idade mínima
para aposentadoria especial- ADI 6309

STF retoma julgamento sobre idade mínima
para aposentadoria especial- ADI 6309

Relator, Ministro Barroso votou pela constitucionalidade dos dispositivos, enquanto Ministro
Fachin divergiu e aponta inconstitucionalidades.

FONTE:  SITE MIGALHAS

“A ação foi proposta pela CNTI - Confederação Nacional dos Trabalhadores da Indústria
contra dispositivos da reforma da Previdência (EC 103/19) que criaram requisito etário
para a concessão da aposentadoria especial para segurados que trabalham expostos a
agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

De acordo com a confederação, a finalidade da aposentadoria especial é evitar que o
trabalhador sofra prejuízos em decorrência da exposição ao agente nocivo por tempo
superior ao suportável. O destinatário da aposentadoria especial, nessas condições,
não pode aguardar eventual idade mínima, sob pena de ter de permanecer exposto ao
risco.

Essa exigência, segundo a CNTI, viola o artigo 7º, inciso XXII, da CF, que assegura aos
trabalhadores urbanos e rurais a redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de
normas de saúde, higiene e segurança, e o princípio da dignidade humana, que busca
assegurar condições justas e adequadas para a vida do segurado e sua família.”
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FONTE:  STF

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5848987


O Ministro Roberto Barroso (Relator), votou pela improcedência dos pedidos
formulados na ADI 6309, declarando-se a constitucionalidade dos dispositivos
impugnados, propondo a fixação da seguinte tese de julgamento: “Não ferem cláusula
pétrea os dispositivos da Emenda Constitucional nº 103/2019, relativos ao Regime Geral
de Previdência Social, que (I) estabelecem idades mínimas para a aposentadoria
especial por insalubridade (art. 19, § 1º, I), (II) vedam a conversão de tempo especial em
comum (art. 25, § 2º) e (III) modificam a forma de cálculo dos proventos de
aposentadoria especial por insalubridade (art. 26, § 4º, IV)”. 

O Ministro Edson Fachin antecipou seu voto divergindo do Relator, para julgar
procedente a presente ação direta, declarando a inconstitucionalidade do inciso I do
art. 19; do § 2º do art. 25; e do inciso IV do § 2º do artigo 26, todos da Emenda
Constitucional n.º 103, de 12 de novembro de 2019, acompanhado pela Ministra Rosa
Weber.

MINISTRO BARROSO E MINISTRO GILMAR MENDES - VOTAM PELA IMPROCEDÊNCIA DA
ADI 6309.
MINISTRO EDSON FACHIN DIVERGIU DO RELATOR PARA DECLARAR A
INCONSTITUCIONALIDADE JUNTAMENTE COM A MINISTRA ROSA WEBER QUE SEGUIU A
DIVERGÊNCIA.
EM CONTINUIDADE O MINISTRO ALEXANDRE DE MORAES PEDIU VISTAS.
NÃO VOTA O MINISTRO FLÁVIO DINO, SUCESSOR DA MINISTRA ROSA WEBER, QUE JÁ
PROFERIU VOTO EM ASSENTADA ANTERIOR.

ACOMPANHAR
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ACOMPANHAR

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO. TERMO
INICIAL DOS EFEITOS FINANCEIROS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO.
MULTIPLICIDADE DE PROCESSOS. ABRANGÊNCIA DA SUSPENSÃO. ART. 1.037, II, DO CPC.
PROPOSTA DE AFETAÇÃO ACOLHIDA.

1. Delimitação da controvérsia: "Definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos
benefícios previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por meio de prova
não submetida ao crivo administrativo do INSS: se a contar da data do requerimento
administrativo ou da citação da autarquia previdenciária".

2. Recurso Especial afetado ao rito do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 256-I c/c
art. 256-E do RISTJ, na redação da Emenda Regimental 24, de 28.9.2016).

3. Determinada a suspensão de todos os processos pendentes no território nacional,
inclusive aqueles em curso nos Juizados Especiais Federais, cujos objetos coincidam
com o da matéria afetada.

4. Acolhida a proposta de afetação do Recurso Especial como representativo da
controvérsia, para que seja julgado na Primeira Seção (afetação conjunta dos Recursos
Especiais 1.905.830/SP, 1.913.152/SP e 1.912.784/SP)

TEMA 1124 DO STJ - efeitos financeiros dos
benefícios previdenciários concedidos ou

revisados judicialmente
TEMA 1124 DO STJ - efeitos financeiros dos
benefícios previdenciários concedidos ou

revisados judicialmente
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FONTE:  STJ

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1124&cod_tema_final=1124


Esse tema é de grande relevância tendo em vista que decidirá  apartir de quando o
beneficiário terá direito a receber os valores retroativos referentes ao benefício
previdenciário quando a prova que decide o Direito foi apresentada na via judicial,
impactando os efeitos financeiros para os segurados.
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GUIA DE CTC RPPS
CLIQUE NA FIGURA PARA
BAIXAR  O MATERIAL

GUIA DE CTC RPPS
CLIQUE NA FIGURA PARA
BAIXAR  O MATERIAL
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A PORTARIA CONJUNTA DIRBEN/DTI/INSS Nº 96, DE 15 DE MAIO DE 2024, institui o uso
obrigatório de Certificado Digital do Tipo A3 para as entidades parceiras do Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) e estabelece as diretrizes para sua implementação.  
visando garantir a integridade e a confiabilidade das transações realizadas e
fortalecer as políticas de segurança da informação.

As entidades parceiras que não adotarem o Certificado Digital do Tipo A3,
conforme prazo disposto no Anexo I, perderão o acesso ao PAT.

Até a data informada no cronograma para a migração do acesso com Certificado
Digital do Tipo A3, as entidades parceiras poderão acessar o Portal de
Atendimento pelo endereço "atendimento.inss.gov.br", com o mesmo login e senha
atuais.

O processo de transição para a implementação dos acessos com Certificado Digital
do Tipo A3 seguirá as seguintes etapas: Sensibilização: envio de comunicações,
apresentação do cronograma para as entidades e realização de webinars, com
antecedência; Implementação em Lotes: transição escalonada, de acordo com o
cronograma determinado; Orientações Gerais: fornecimento de materiais e
sessões de esclarecimentos; Monitoramento: acompanhamento da adoção e envio
de lembretes sobre o impacto da não adoção do certificado digital no prazo
estabelecido.

USO OBRIGATÓRIO DE CERTIFICADO DIGITAL DO
TIPO A3 PARA ACESSO AO PAT

USO OBRIGATÓRIO DE CERTIFICADO DIGITAL DO
TIPO A3 PARA ACESSO AO PAT
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TEMA 1246 DO STJ- PARA CONSOLIDAR
ENTEDIMENTO A RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE

REDISCUSSÃO SOBRE INCAPACIDADE.
TEMA 1246 DO STJ- PARA CONSOLIDAR

ENTEDIMENTO A RESPEITO DA POSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO SOBRE INCAPACIDADE.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais
2.082.395 e 2.098.629, de relatoria do ministro Paulo Sérgio Domingues, para
julgamento pelo rito dos repetitivos.

A controvérsia, cadastrada como Tema 1.246 na base de dados do STJ, refere-se à "
(In)admissibilidade de recurso especial interposto para rediscutir as conclusões do
acórdão recorrido quanto ao preenchimento, em caso concreto em que se controverte
quanto a benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez,
auxílio-doença ou auxílio-acidente), do requisito legal da incapacidade do segurado
para o exercício de atividade laborativa, seja pela vertente de sua existência, de sua
extensão (total ou parcial) e/ou de sua duração (temporária ou permanente)."

O Ministro Paulo Sérgio Domingues, lembrou que a jurisprudência do STJ está firmada
no sentido de que, por exigir inviável reexame de fatos e provas, é inadmissível o
recurso especial interposto para rediscutir as conclusões das instâncias ordinárias em
relação ao preenchimento do requisito legal de incapacidade do segurado, nas
demandas sobre o direito ao benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria
por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente). "A elevação dessa jurisprudência
meramente persuasiva à condição de recurso especial repetitivo – resolvido, portanto,
nos moldes dos artigos 1.036 a 1.041 do CPC – tem o condão de alforriar o tribunal de
maneira definitiva, pois, como já dito, desloca para o âmbito dos tribunais de apelação
eventual recurso da decisão a quo de aplicação da tese assentada no repetitivo", disse.
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FONTE:  STJ

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1246&cod_tema_final=1246


De acordo com o ministro, a submissão do tema à sistemática dos repetitivos não
pretende impedir que questões de benefícios previdenciários por incapacidade
continuem chegando ao STJ, mas sim "impedir que recursos especiais e,
especialmente, agravos em recurso especial continuem a ser utilizados como simples
recursos ordinários, veiculadores de irresignação quanto à solução conferida pelas
instâncias de origem a partir da apreciação de matéria de fato, e não de questão de
direito".

Matéria completa no site do STJ
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https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/10052024-Admissibilidade-de-recurso-especial-para-rediscutir-requisito-de-beneficio-previdenciario-e-tema-de-repetitivo.aspx


Fica aFica aFica a

IMPORTANTE: 
PRAZOS

Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte, se o vencimento
ocorrer em dia em que não houver expediente ou em que este for encerrado antes
do horário normal. Artigo 62, §4º da PORTARIA MTP Nº 4.061, DE 12 DE DEZEMBRO DE
2022.

DICAS PRÁTICAS SOBRE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DICAS PRÁTICAS SOBRE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

A contagem dos prazos é de forma contínua e começa a correr a partir da data da
ciência da parte, excluindo-se da contagem o dia do início e incluindo-se o do
vencimento - artigo 62 da PORTARIA MTP Nº 4.061, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022, com a
redação alterada pela PORTARIA MPS Nº  2.393, de 5 DE JULHO DE  2023.

Considera data da ciência para os segurados após 5 dias da data da publicação do
acórdão nos sistemas do INSS -artigo 62, §1º da PORTARIA MTP Nº 4.061, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2022.

O prazo só se inicia ou vence em dia de expediente normal no órgão em que tramita o
recurso ou em que deva ser praticado o ato. Artigo 62, §3ºda PORTARIA MTP Nº 4.061,
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Os prazos  são improrrogáveis, salvo em caso de exceção expressa, conforme
ato definido pelo Presidente do CRPS. Artigo 62, §5º da PORTARIA MTP Nº
4.061, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Quando o ato for praticado por meio eletrônico para atender a prazo
processual, serão considerados tempestivos os transmitidos integralmente,
salvo caso fortuito ou força maior, até às 23h59min (vinte e três horas e
cinquenta e nove minutos) do último dia do prazo, no horário oficial de
Brasília. Artigo 62, §6º da PORTARIA MTP Nº 4.061, DE 12 DE DEZEMBRO DE
2022.

O recorrente deve comprovar, sob pena de preclusão, a ocorrência de feriado
local no ato de interposição do recurso. Artigo 62, §8ºda PORTARIA MTP Nº
4.061, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.

Se os canais de atendimento remoto estiverem indisponíveis, será garantida
a prorrogação do prazo até às 23hs59 (vinte e três horas e cinquenta e nove
minutos) do primeiro dia útil seguinte ao da resolução do problema. Artigo
62, §7ºda PORTARIA MTP Nº 4.061, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022.
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II - na data da consulta efetuada pelo interessado ou seu representante ao processo
eletrônico, ou na data da juntada da manifestação expressa do interessado ou seu
representante no processo eletrônico, o que ocorrer primeiro, nos casos de notificação
por meio eletrônico;

III - nos casos a que se referem as matérias do inciso II do art. 1º deste Regimento, na
data de publicação em Diário Oficial da União;

IV - na data do recebimento constante do aviso de recebimento - AR, nos casos de
notificação via postal ou na data de publicação de edital; e

V - na data da manifestação expressa do interessado ou de seu representante legal no
processo físico ou, caso haja recusa ou impossibilidade de prestar a nota de ciente, a
partir da data em que for dada a ciência, declarada nos autos pelo servidor que realizar
a intimação, quando a notificação tiver sido realizada pessoalmente.

Considera-se feita a intimação:
I - após 5 (cinco) dias da data de sua emissão nos sistemas do INSS, do CRPS
ou da SPREV (RPPS), nos casos em que o endereço eletrônico de e-mail do
interessado estiver corretamente cadastrado ou quando ele informar que
concorda com o acompanhamento do processo por meio dos canais remotos;

16

Tempo para sustentação oral nas Juntas de Recursos no processo
administrativo é de  8 MINUTOS - Artigo 43 DO RICRPS - PORTARIA MTP Nº
4.061, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022, na ordem recorrente e recorrido

Os processos poderão ser decididos monocraticamente, desde que
submetidos à homologação do Presidente do respectivo Órgão Colegiado,
ou na falta deste, o seu substituto ou qualquer outro Conselheiro de
Governo por ele previamente designado, os processos que:  (artigo 55 DO
RICRPS - PORTARIA MTP Nº 4.061, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022)

I - for identificada a propositura de ação judicial que tenha o mesmo objeto do pedido
constante do recurso administrativo; 

II - o recurso ordinário, dispondo exclusivamente sobre matéria médica, em que a
manifestação médico-pericial, em sede recursal, corrobore a decisão do INSS que
indeferiu o benefício por incapacidade; 
III - seja de competência dos incisos II, IV e V do artigo 1º deste Regimento, observada a
distribuição equânime por representatividade; 
IV - o recurso especial verse sobre matéria de alçada exclusiva das JR, quando for o
caso; e 
V - extinto o processo com resolução do mérito por reconhecimento do direito pelo
INSS. VI - outros casos, conforme decidido em ato do Presidente do CRPS. (Incluído pela
Portaria MPS nº 2.393, de 5 de julho de 2023)

Desta decisão caberá recurso e incidentes processuais,  salvo nos casos de alçada
exclusiva das JR.



Fica aFica aFica a DICAS PRÁTICAS SOBRE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DICAS PRÁTICAS SOBRE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

Existe possibilidade de pedido a Junta de Recursos para que se releve a
intempestividade, nos casos dos incisos I e III do art. 1ºdo Regimento,  
quando demonstrada de forma inequívoca a liquidez do Direito da parte, não
sendo admitido o pedido de diligências para instrução. A relevação da
intempestividade não se aplica aos incidentes processuais, bem como aos
procedimentos aplicáveis ao Conselho Pleno.

Considera-se inequívoca a liquidez e a certeza do direito da parte quando houver
reconhecimento do direito por parte do INSS, no mesmo processo ou em processo
diverso, ou quando as informações necessárias para o julgamento estiverem
disponíveis nas bases de dados governamentais a que tem acesso o Conselheiro.
(Incluído pela Portaria MPS nº 2.393, de 5 de julho de 2023. artigo 57 DO RICRPS, §1º ao
6º - PORTARIA MTP Nº 4.061, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022
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Em caso de descumprimento de decisão definitiva do CRPS, é possível formular
reclamação, mediante requerimento instruído com cópia da decisão
descumprida e outros elementos necessários à compreensão do processo, junto
à plataforma integrada de ouvidoria do Poder Executivo Federal, à Ouvidora-
geral do MTP e à Ouvidoria do INSS, ou outras que vierem a substituí-las, para
adoção das medidas cabíveis e, sendo o caso, para a instauração de
procedimento administrativo para apuração de falta funcional. - Artigo 60 DO
RICRPS - PORTARIA MTP Nº 4.061, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022
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RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº 41, DE 3 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 07/05/2024

Institui o Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação 2024/2027.

PORTARIA CONJUNTA PRES/INSS/SRGPS/MPS Nº 44, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Publicado em: 30/04/2024

Altera a Portaria Conjunta PRES/INSS/SRGPS/MPS nº 38, de 30 de outubro de 2023,
que dispõe sobre a alteração na prorrogação automática de 30 (trinta) dias quando da
solicitação pelo beneficiário de prorrogação de Benefício por Incapacidade
Temporária.
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PORTARIAS APARTIR DDO DIA 29 DE ABRIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA PRES/INSS Nº 164, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Publicado em: 02/05/2024

Altera a Instrução Normativa PRES/INSS nº 128, de 28 de março de 2022, que disciplina
as regras, procedimentos e rotinas necessárias à efetiva aplicação das normas de
direito previdenciário.

PORTARIA PRES/INSS Nº 1.689, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Publicado em: 30/04/2024

Altera a Portaria PRES/INSS nº 1.549, de 19 de janeiro de 2023, que estabelece o uso da
Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso à Informação para recepção e tratamento
das manifestações de Ouvidoria e suas normas de controle de acesso.

PORTARIA PRES/INSS Nº 1.678, DE 29 DE ABRIL DE 2024
Publicado em: 02/05/2024

Aprova o Regimento Interno do Instituto Nacional do Seguro Social.

PORTARIA CONJUNTA INSS/MPS Nº 46, DE 3 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 07/05/2024

Antecipação do pagamento dos benefícios de prestação continuada previdenciária e
assistencial para os beneficiários com domicílio nos municípios do Estado do Rio
Grande do Sul.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cegov/inss-n-41-de-3-de-maio-de-2024-558187221
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-cegov/inss-n-41-de-3-de-maio-de-2024-558187221
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-pres/inss/srgps/mps-n-44-de-29-de-abril-de-2024-557067458
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-pres/inss/srgps/mps-n-44-de-29-de-abril-de-2024-557067458
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-pres/inss/srgps/mps-n-44-de-29-de-abril-de-2024-557067458
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-pres/inss/srgps/mps-n-44-de-29-de-abril-de-2024-557067458
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-pres/inss/srgps/mps-n-44-de-29-de-abril-de-2024-557067458
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-pres/inss-n-164-de-29-de-abril-de-2024-557386619
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-pres/inss-n-164-de-29-de-abril-de-2024-557386619
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-pres/inss-n-164-de-29-de-abril-de-2024-557386619
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-pres/inss-n-164-de-29-de-abril-de-2024-557386619
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-pres/inss-n-164-de-29-de-abril-de-2024-557386619
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.689-de-29-de-abril-de-2024-557072656
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.689-de-29-de-abril-de-2024-557072656
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.689-de-29-de-abril-de-2024-557072656
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.689-de-29-de-abril-de-2024-557072656
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.678-de-29-de-abril-de-2024-557405268
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.678-de-29-de-abril-de-2024-557405268
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.678-de-29-de-abril-de-2024-557405268
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-inss/mps-n-46-de-3-de-maio-de-2024-558192057
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-inss/mps-n-46-de-3-de-maio-de-2024-558192057
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-inss/mps-n-46-de-3-de-maio-de-2024-558192057
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-inss/mps-n-46-de-3-de-maio-de-2024-558192057
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-inss/mps-n-46-de-3-de-maio-de-2024-558192057


Fica aFica aFica a PORTARIAS DE MAIO DE 2024PORTARIAS DE MAIO DE 2024PORTARIAS DE MAIO DE 2024

PORTARIA MPS Nº 1.445, DE 10 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 15/05/2024

Estabelece, para o mês de maio de 2024, os fatores de atualização dos pecúlios, das
parcelas de benefícios pagos em atraso e dos salários de contribuição para cálculo da
renda mensal inicial dos benefícios pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

SRGPS/MPS Nº 1.461, DE 13 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 14/05/2024

Prorroga a limitação temporária dos serviços a serem distribuídos pelo Repositório
Único Nacional do sistema PMF-Tarefas no âmbito do Programa de Enfrentamento à
Fila da Previdência Social (PEFPS) de que trata a Portaria SRGPS/MPS nº 738, de 13 de
março de 2024.                                                                   
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PORTARIAS APARTIR DDO DIA 29 DE ABRIL

PORTARIA SRGPS/MPS Nº 738, DE 13 DE MARÇO DE 2024 (*)
Publicado em: 15/03/2024

Limita, temporariamente, os serviços a serem distribuídos pelo Repositório Único
Nacional do sistema PMF-Tarefas no âmbito do Programa de Enfrentamento à Fila da
Previdência Social (PEFPS) de que trata a Lei nº 14.724, de 14 de novembro de 2023.

PORTARIA MPS Nº 1.396, DE 8 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 10/05/2024

Dispõe sobre regime extraordinário de emissão e renovação da validade do Certificado
de Regularidade Previdenciária - CRP e de sua emissão emergencial para o Estado e
Municípios do Rio Grande do Sul em decorrência da calamidade pública reconhecida
por meio das Portarias do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional nº
1.377 e nº 1.379, de 5 de maio de 2024.

INSTRUÇÃO NORMATIVA CRPS/MPS Nº 3, DE 12 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 15/05/2024

Altera a Instrução Normativa CRPS nº 1, de 28 de dezembro de 2022.

PORTARIA CONJUNTA MPS/INSS Nº 12, DE 9 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 16/05/2024 

Altera a Portaria Conjunta MPS/INSS nº 9, de 19 de março de 2024, que institui o
Comitê Técnico Contínuo de Acompanhamento da Perícia Conectada.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.445-de-10-de-maio-de-2024-559850902
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.445-de-10-de-maio-de-2024-559850902
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.445-de-10-de-maio-de-2024-559850902
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.445-de-10-de-maio-de-2024-559850902
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.445-de-10-de-maio-de-2024-559850902
https://www.in.gov.br/web/dou/-/srgps/mps-n-1.461-de-13-de-maio-de-2024-559368381
https://www.in.gov.br/web/dou/-/srgps/mps-n-1.461-de-13-de-maio-de-2024-559368381
https://www.in.gov.br/web/dou/-/srgps/mps-n-1.461-de-13-de-maio-de-2024-559368381
https://www.in.gov.br/web/dou/-/srgps/mps-n-1.461-de-13-de-maio-de-2024-559368381
https://www.in.gov.br/web/dou/-/srgps/mps-n-1.461-de-13-de-maio-de-2024-559368381
https://www.in.gov.br/web/dou/-/srgps/mps-n-1.461-de-13-de-maio-de-2024-559368381
https://www.in.gov.br/web/dou/-/srgps/mps-n-1.461-de-13-de-maio-de-2024-559368381
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-srgps/mps-n-738-de-13-de-marco-de-2024-*-548469232
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-srgps/mps-n-738-de-13-de-marco-de-2024-*-548469232
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-srgps/mps-n-738-de-13-de-marco-de-2024-*-548469232
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-srgps/mps-n-738-de-13-de-marco-de-2024-*-548469232
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-srgps/mps-n-738-de-13-de-marco-de-2024-*-548469232
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.396-de-8-de-maio-de-2024-559077528
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.396-de-8-de-maio-de-2024-559077528
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.396-de-8-de-maio-de-2024-559077528
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.396-de-8-de-maio-de-2024-559077528
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.396-de-8-de-maio-de-2024-559077528
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.396-de-8-de-maio-de-2024-559077528
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.396-de-8-de-maio-de-2024-559077528
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-crps/mps-n-3-de-12-de-maio-de-2024-559843846
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-crps/mps-n-3-de-12-de-maio-de-2024-559843846
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-crps/mps-n-3-de-12-de-maio-de-2024-559843846
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-mps/inss-n-12-de-9-de-maio-de-2024-560148642
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RETIFICAÇÃO
Publicado em: 16/05/2024

Na INSTRUÇÃO NORMATIVA CRPS/MPS Nº 3, DE 12 DE MAIO DE 2024, publicada no DOU de
15/05/2024, Edição 93, Seção 1, página 82, no art. 87-D, onde se lê: "Parágrafo único", leia-
se "§ 1º".

PORTARIA CONJUNTA DIRBEN/DTI/INSS Nº 96, DE 15 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 17/05/2024 

Institui o uso obrigatório de Certificado Digital do Tipo A3 para as entidades parceiras
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e estabelece as diretrizes para sua
implementação.

PORTARIA PRES/INSS Nº 1.695, DE 17 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 21/05/2024

Altera a Portaria PRES/INSS nº 1.380, de 16 de novembro de 2021, que dispõe sobre
dedução de gastos da renda mensal bruta familiar e sobre a dispensa da realização
das avaliações social e de renda quando a conclusão da avaliação médica for pela
inexistência de impedimento de longo prazo nos requerimentos de benefícios
assistenciais de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e dá
outras providências.

PORTARIA MPS Nº 1.394, DE 8 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 22/05/2024

Altera a Portaria MTP nº 389, de 23 de fevereiro de 2022, que cria o Comitê Gestor de
Medidas de Amparo a Trabalhadores e Beneficiários do INSS nos Municípios em
Situação de Calamidade Pública e estabelece medidas a serem adotadas para amparo
aos trabalhadores e beneficiários do INSS atingidos, em casos de calamidade pública
reconhecida por ato do Poder Executivo federal.

PORTARIA CONJUNTA MPS Nº 15, DE 21 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 22/05/2024

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados por sessenta dias, contados a
partir do dia 24 de abril de 2024, no âmbito do Ministério da Previdência Social, do
Instituto Nacional do Seguro Social e do Conselho de Recursos de Previdência Social,
em razão do reconhecimento do Estado de Calamidade Pública e da Situação de
Emergência no Rio Grande do Sul, e dá outras providências.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/retificacao-560149197
https://www.in.gov.br/web/dou/-/retificacao-560149197
https://www.in.gov.br/web/dou/-/retificacao-560149197
https://www.in.gov.br/web/dou/-/retificacao-560149197
https://www.in.gov.br/web/dou/-/retificacao-560149197
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-dirben/dti/inss-n-96-de-15-de-maio-de-2024-560176424
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-dirben/dti/inss-n-96-de-15-de-maio-de-2024-560176424
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-dirben/dti/inss-n-96-de-15-de-maio-de-2024-560176424
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-dirben/dti/inss-n-96-de-15-de-maio-de-2024-560176424
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-dirben/dti/inss-n-96-de-15-de-maio-de-2024-560176424
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-dirben/dti/inss-n-96-de-15-de-maio-de-2024-560176424
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.695-de-17-de-maio-de-2024-560752349
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.695-de-17-de-maio-de-2024-560752349
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.695-de-17-de-maio-de-2024-560752349
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.695-de-17-de-maio-de-2024-560752349
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.695-de-17-de-maio-de-2024-560752349
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.695-de-17-de-maio-de-2024-560752349
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.695-de-17-de-maio-de-2024-560752349
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-pres/inss-n-1.695-de-17-de-maio-de-2024-560752349
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.394-de-8-de-maio-de-2024-561241801
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.394-de-8-de-maio-de-2024-561241801
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.394-de-8-de-maio-de-2024-561241801
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.394-de-8-de-maio-de-2024-561241801
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.394-de-8-de-maio-de-2024-561241801
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.394-de-8-de-maio-de-2024-561241801
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.394-de-8-de-maio-de-2024-561241801
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-mps-n-15-de-21-de-maio-de-2024-561151824
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mps-n-1.394-de-8-de-maio-de-2024-561241801
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-mps-n-15-de-21-de-maio-de-2024-561151824
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-mps-n-15-de-21-de-maio-de-2024-561151824
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-mps-n-15-de-21-de-maio-de-2024-561151824
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-mps-n-15-de-21-de-maio-de-2024-561151824
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-conjunta-mps-n-15-de-21-de-maio-de-2024-561151824
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PORTARIA CRPS/MPS Nº 1.541, DE 21 DE MAIO DE 2024
Publicado em: 23/05/2024

Autoriza a execução da ação extraordinária, no âmbito do Conselho de Recursos da
Previdência Social, para análise e julgamento dos recursos administra4vos de
interessados residentes e domiciliados no estado do Rio Grande do Sul, em decorrência
do reconhecimento do estado de calamidade pública pela Portaria nº 1.377, de 5 de
maio de 2024, da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional, e Decreto n° 57.600, de 4 de maio de 2024,
do Estado do Rio Grande do Sul, que reiterou o Decreto n° 57.596, de 1º de maio de
2024.

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-crps/mps-n-1.541-de-21-de-maio-de-2024-561322779
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-crps/mps-n-1.541-de-21-de-maio-de-2024-561322779
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-crps/mps-n-1.541-de-21-de-maio-de-2024-561322779
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-crps/mps-n-1.541-de-21-de-maio-de-2024-561322779
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-crps/mps-n-1.541-de-21-de-maio-de-2024-561322779
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-crps/mps-n-1.541-de-21-de-maio-de-2024-561322779
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-crps/mps-n-1.541-de-21-de-maio-de-2024-561322779
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-crps/mps-n-1.541-de-21-de-maio-de-2024-561322779
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-crps/mps-n-1.541-de-21-de-maio-de-2024-561322779
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-crps/mps-n-1.541-de-21-de-maio-de-2024-561322779
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MAIO AMARELO -PREVENÇÃO
CONTRA ACIDENTES DE TRÂNSITO

MAIO AMARELO -PREVENÇÃO
CONTRA ACIDENTES DE TRÂNSITO

MAIO LARANJA - COMBATENDO A
EXPLORAÇÃO E ABUSO SEXUAL

INFANTIL NO BRASIL

MAIO LARANJA - COMBATENDO A
EXPLORAÇÃO E ABUSO SEXUAL

INFANTIL NO BRASIL

MAIO VERMELHO -
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O

CÂNCER DE BOCA E OROFARINGE

MAIO VERMELHO -
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE O

CÂNCER DE BOCA E OROFARINGE

FONTE: GOV.BR

FONTE: GOV.BR FONTE; MAIOLARANJA.ORG.BR/

MAIO ROXO - CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE AS DOENÇAS INFLAMATÓRIAS

INTESTINAIS (DIIS)

MAIO ROXO - CONSCIENTIZAÇÃO
SOBRE AS DOENÇAS INFLAMATÓRIAS

INTESTINAIS (DIIS)

FONTE: GOV.BR

CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO  DO MÊS
DE MAIO 

CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO  DO MÊS
DE MAIO 

https://www.gov.br/transportes/pt-br/assuntos/transito/maio-amarelo-2024
https://maiolaranja.org.br/
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/comunicacao/noticias/201cmaio-vermelho201d-alerta-para-a-prevencao-o-diagnostico-precoce-e-o-tratamento-das-hepatites
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/comunicacao/noticias/maio-roxo-chama-atencao-para-disturbios-intestinais
https://www.canalautismo.com.br/noticia/cartaz-de-2024-chama-atencao-para-o-dia-mundial-de-conscientizacao-do-autismo/
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O Jornal virtual Previ News Leopoldina é um projeto idealizado pela presidente da
Comissão de Direito Previdenciário da 58ª Subseção OAB/RJ - Leopoldina - Dra. Priscila
Damasceno, chancelado pelo presidente da Subseção Leopoldina - Drº Alexandre Aguilar,
e está coadunado com a missão da subseção, levando  informação a todos os advogados
previdenciaristas.

Ressaltamos que o conteúdo é desenvolvido com a colaboração de alguns membros da
Comissão de Direito Previdenciário da OAB/RJ - Leopoldina e tem caráter informativo
sem fins lucrativos, sendo proibida sua venda ou mudanças sem consentimento de seus
idealizadores. Todos os direitos reservados relacionados com a propriedade intelectual
do Jornal Previ News Leopoldina são protegidos e preservados ao grupo que é
responsável por este trabalho, sendo proibido copiá-lo com o objetivo de auferir lucro e
comercializá-lo sem a devida permissão. 

O Presidente da 58ª Subseção OAB/RJ - Leopoldina Drº. Alexandre Aguilar e a Comissão
de Direito Previdenciário na pessoa da Dra. Priscila Damasceno- Presidente da Comissão
de Direito Previdenciário, agradece a todos! 

Fiquem atentos nas próximas edições do nosso Previ News Leopoldina e nos sigam nas
redes sociais para mais novidades!!! Só clicar no link abaixo e já lhes direcionamos!!
Sejam bem vindos!!

Membros Colabores do Jornal:

- Dra. Andréa de Souza Lima
- Drª. Anna Larissa Amaral de Brito
- Dra Bianca Messias Mendes
- Drª. Caren Cristine Machado Vieira
- Drª. Fabíola Conceição Paiva
- Drª. Jacqueline Lourenço Lacerda
- Drª. Jacqueline Ribeiro do Nascimento
- Drª. Joice Lorraine da Silva Costa
- Drª. Luana Gomes Salles
- Drº Thiago dos Santos Martins Fidélis
- Drª Vanessa Mendonça Ribeiro
- Dr Roland Eduardo Garcia de Almeida
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https://instagram.com/oabrjleopoldina?utm_medium=copy_link
https://www.youtube.com/c/OABRJLeopoldina
https://oableopoldina.org.br/home/index.php
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Drº Alexandre Aguilar - Presidente da 58ª Subseção - OAB/RJ
Leopoldina

Dra Fernanda Baldanza - Vice-Presidente da 58ª Subseção
- OAB/RJ Leopoldina

Dra Heline Santos de Oliveira - Secretária Geral da 58ª
Subseção - OAB/RJ Leopoldina

Dra Ana Paula de Casto dos Santos - Secretária Adjunta da
58ª Subseção - OAB/RJ Leopoldina

Drº Alessio de Jesus Cazumbá - Tesoureiro da 58ª
Subseção - OAB/RJ Leopoldina
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